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EDITAL DA LICITAÇÃO Nº 103/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 

 
1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria de Administração e Planejamento, 
e este Pregoeiro, designado pela Portaria Municipal nº 029/2024 de 25/01/2024, em 
conformidade com termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, de Decreto Municipal nº 5.146/2023, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no Município, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que fará realizar no dia 
06 de Novembro  de 2024, às 08:30 horas (horário de Brasília) na Prefeitura Municipal, 
Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo 
de disputa ABERTO, a preços fixos, através do SISTEMA DE  REGISTRO DE PREÇOS, com 
validade de 12 meses, visando o registro de preços para futura, eventual e fracionada 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de reposição, em 
equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios públicos do 
Município de Nova Santa Rosa/PR, conforme descrito no Termo de Referência, e nas condições 
fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 
 

A presente licitação destina-se a TODAS AS EMPRESAS (Licitação NÃO EXCLUSIVA 
para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte), em conformidade com o disposto no Art. 
49 da Lei Complementar 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
entretanto com preferência para ME/EPP e Equiparadas, nos limites das legislações anteriores. 

 
 

Data da sessão: 06 de Novembro de 2024. 
Horário: 08:30 horas  
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br UASG nº 987.979. 
Valor da Contratação: R$ 530.424,75 (quinhentos e trinta mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais e setenta e cinco centavo).   
 
 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com 
fornecimento de peças de reposição, em equipamentos de ares - condicionados, 
climatizadores e exaustores dos prédios públicos do Município de Nova Santa Rosa/PR, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.  

 
2.2 – A licitação será de um único lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 
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2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2.4. – Os pregoeiros e equipe de apoio são designados pela Portaria nº 029/2024. 

 
3- DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1-  As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
4-  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2- O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3- O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4-  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
 
5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 
IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

5.2- Remeter, no prazo estabelecido, via sistema comprasnet, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

5.3- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 
5.4-  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.5- Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.compras.gov.br/
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5.5-1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (art. 14, 
inc. III, Lei 14.133/21) 

5.5-2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.5-3.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; (art. 14, inc. I, Lei 14.133/21) 

5.5-4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (art. 
14º, inc. IV, Lei 14.133/21) 

5.5-5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §1, 
Lei n.º 14.133/21). 

5.5-6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5-7. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

5.5-8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; (art. 14º, inc. II, Lei 14.133/21) 

5.5-9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14º, inc. V, Lei 14.133/21) 

5.5-10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (art. 14º, inc. VI, Lei 
14.133/21) 

5.5-11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº.746/2014 – TCU – Plenário); 

5.5-12. Aplicam-se, de forma complementar, as demais disposições da Lei 
14.133/21 no tocante ao impedimento de licitar. 

5.6- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.6-1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49;  

5.6-1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.6-1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.6-2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

5.6-3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.6-4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.6-5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.6-6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.6-7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

5.6-8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

5.5-9. Que cumpre os requisitos do Decreto Nº 7.174-2010, estando aptos a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA); 

5.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 
6 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade das declarações efetuadas sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos 
os documentos que compõem a proposta dos licitantes. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário do item; 
7.1.2 Fabricante, marca/modelo;  
7.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item; 

7.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

7.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

7.8  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por 
parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
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seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 
8   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos de real). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
8.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 
8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

8.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

8.22.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;   
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
alterada pela Lei nº.14.230/2021. 

9.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será 
suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve 
como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário 
comum.  

9.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
9.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as 

diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, 
dentre outras:  

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios 
da empresa sancionada;  

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas;  
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e 
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal.  
9.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva 

indireta, o licitante será INABILITADO.  
9.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais 

providências indicadas. 
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens próprios deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
9.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.  rros no preenc imento da planil a não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta    planil a poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
no objeto. 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 Os documentos previstos no item 10.19 e subitens, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC F  

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado 
o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

10.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

10.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  

10.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.13.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.13.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para, 
conforme a Lei 14.133/21, art. 64: 

10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o disposto no tópico 8 e 
seus subitens. 

10.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.18. Ressalvado o disposto no item 10.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.19.1.  Habilitação jurídica:  
 

10.19.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.19.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

10.19.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.19.1.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.19.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.19.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
10.19.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.19.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
10.19.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

 
10.19.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual mediante a 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela respectiva Secretaria de Estado 
da Fazenda do Estado da sede da empresa; 

 
10.19.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

10.19.2.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CFR, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
expedido pela Caixa Econômica Federal, através do site: www.caixa.gov.br. 

 
10.19.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho através do site: www.tst.jus.br. 

 
10.19.2.7 Declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF.  
 
10.19.2.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.19.2.8.1 Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para 

MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, deverá apresentar: 

 

I- Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial, 
ou documento equivalente, com data não superior a 90 dias, contados a 
partir da data prevista para recebimento da proposta e habilitação; 
 

OU      
 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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II-  Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
10.19.2.9- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10.19.3 Qualificação Econômico-Financeira. 
 

10.19.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art  5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/M  nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

10.19.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
10.19.4. Os documentos indispensáveis para comprovação da Qualificação Técnica 

que deverão ser apresentados são os seguintes: 
10.19.4.1. Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CREA/CAU 

e/ou CFT/CRT, da empresa licitante. 
10.19.4.2. Apresentar equipe de profissionais habilitados à manutenção de sistemas 

de ar condicionado e climatizadores: Responsável Técnico, registrado no CREA/CAU e/ou no 
CFT/CRT. 

 10.19.4.3. A empresa licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa 
Física, do profissional responsável expedida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme legislação vigente exigida 
pelo CREA/CAU e/ou no CFT/CRT para os sistemas de ar condicionado e climatizadores. 

10.19.4.4. O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o 
responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos:  

a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, 
qualificação civil, contrato de trabalho), ou 

b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e 
verso, última alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR), ou  

c) Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o 
período de prestação dos serviços), registrado em órgão apropriado. Em qualquer das 
comprovações solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência no presente exercício, 
de conformidade com a CLT. 

 
10.19.4.5. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a 

comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia de sua investidura ou 
contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial ou Certidão emitida pela mesma.  

10.19.4.6. Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a proponente 
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executado serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado do tipo SPLIT, compatíveis 
com o objeto da presente licitação.  

10.19.4.7. Todos os licitantes na condição de ME e EPP, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput). 

10.19.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.19.4.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

10.19.4.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c at” a nova data e  orário para a 
continuidade da mesma. 

10.19.4.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.19.4.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19.4.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.4.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.19.4.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.19.4.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para, 
conforme a Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º: 

10.19.4.17 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

10.19.4.18 Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, 
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quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, 
mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. 

10.19.4.19 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19.4.20 Ainda, serão admitidas, as certidões expedidas como “Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa”.  
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico do Município e no Site: https://comprasnet.gov.br. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1.   convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“c at”), ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório, observado, no que couber, o disposto no 
art. 71 da Lei 14.133/21. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução dos serviços para a presente 
contratação. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de Ata de Registro de Preços ou por instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, amparado no art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.1. Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Como condição para celebração do Ata de Registro de Preços/contrato, a licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

17.2.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

17.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o 
quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

17.4. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Nova Santa Rosa, a 
licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do 
instrumento contratual ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora 
ou via digital. 

17.4.1. O prazo que trata o item 17.4 poderá, quando solicitado e justificado pelo 
proponente, ser prorrogado uma vez por igual período. 

17.4.2. Se a licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, 
injustificadamente, será procedida à convocação do próximo classificado nos termos deste 
edital. 

17.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, 
sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
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17.6. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta. 

17.7. O licitante vencedor obriga-se a apresentar documentação complementar que vier 
a ser exigida pelo Município para efeito de celebração do instrumento contratual. 

17.8. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços o fornecimento será 
acompanhado e fiscalizado por servidor público designado para esse fim. 

17.8.1. As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor 
designado deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

17.9. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente, 
mediante emissão do respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser atendidas 
todas as condições detalhadas no termo de referência (Anexo VI) deste edital. 

17.9.1. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

17.9.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

17.9.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.10. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de Contrato anexa a 
este Edital (Anexo V).  

 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma normativa.  



 

22 

 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL (art. 92, inc. V, Lei 14.133/21) 

 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada. 
19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

19.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

19.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
22. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

22.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal e liquidação da mesma, pertinente em nome do 
Município de Nova Santa Rosa e verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 

22.2. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

22.3. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

22.4. O pagamento será creditado em favor do Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

22.5. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada.  

22.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa em favor da Contratada. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

22.7. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

 
22.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações 

do Município, constam especificadas no tópico 12 do Termo de Referência deste Edital. 

 
23- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
23.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido em edital; 
23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
23.1.5. fraudar a licitação; 
23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
23.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1. advertência; 
23.2.2. multa; 
23.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 
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23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 
23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 
23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 23.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Nova Santa Rosa. 
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24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado. 

 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
25.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

25.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos, deverão ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Nova Santa 
Rosa, na Av. Tucunduva, nº833, CEP 85.930-000 – Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, no 
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas (horário de Brasília), ou ainda através 
do Portal da Transparência, no link “Emissão de Processo Digital”, disponível em: 
https://novasantarosa.atende.net/#!/tipo/servico/destaque/1/bloqueiascroll/1, no mesmo 
prazo). 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

26.4.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou 
por restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a 
possibilidade de sua homologação. 

26.4.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nova 
Santa Rosa firmará a contratação com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do 
objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este Edital. 

26.4.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, 
quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do 
processo apenas. 

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.6. Caberá ao gestor e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 
5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de 
contratos no âmbito da Administração Municipal. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. As atribuições do pregoeiro/agente de contratação/equipe de 
apoio/comissão de contratação estão descritas no Decreto Municipal nº 5.142/2023. 

26.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novasantarosa.pr.gov.br; Licitações, 
consulta licitações ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras desta Prefeitura, 
situada a Av. Tucunduva, 833 – Nova Santa Rosa – PR, no horário de expediente, de segunda à 
sexta-feira. 

 
26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. Anexo I – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 
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26.12.2. Anexo II – Modelo de Proposta; 
26.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 
26.12.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
26.12.5. Anexo V – Minuta de Contrato; 
26.12.6. Anexo VI – Termo de Referência; 
26.12.6.1. Apêndice do Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar; 

 
 
 

Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, XX de agosto de 2024. 
 

 
 

 
 
 
Licitação autorizada em 09/10/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO ME / EPP 
 

 
Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa – PR. 

Pregão Eletrônico: n(inserir o número) / (o ano). 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________, com endereço _____________________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) ________________, portador(a) do documento de identidade RG 

n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se 

enquadra como microempresa (ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos 

do Artigo 3º, caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 

 
(inserir o local), (inserir o dia)de(inserir o mês) de  (inserir o ano). 

 
 
 
 
 
 

(carimbo, nome, RG, CPF e assinatura do responsável legal). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

ANEXO II 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº xxx/2024 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da 
conta corrente, agência e respectivo Banco. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício 
com a vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato 
direto;  
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, 
conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VI, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe. 
 

LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL. 

        

 
DECLARAÇÕES: 
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste 
edital; 
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de 
sua apresentação; 
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem 
como seus prazos e condições de entrega; 
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
LOCAL E DATA 
__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 
 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2024, instaurado pelo 
Município de Nova Santa Rosa, declara sob as penas da lei que: 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Nova Santa Rosa, 
bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas 
do Governo; 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Nova Santa Rosa - PR nos termos do artigo 130 da 
Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
LOCAL E DATA 

__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº ___/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, com sede na Av. Tucunduva, 833, 
Centro, na cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
77.116.663/0001-09, neste ato representado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, Sr. Pedro 
Henrique Drehmer, nomeado pela Portaria 085 de 06 de março de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município em 06 de março de 2023, portador da matrícula funcional nº 190632-0, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o 
número xxx/2024, cujo objeto é o registro de preços para eventual “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e 
higienização, com fornecimento de peças de reposição, em equipamentos de ares - 
condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios públicos do Município de Nova Santa 
Rosa/PR”, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 
permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo 
Decreto Municipal 5.146/2023 e demais legislação aplicável, segundo as cláusulas e condições 
seguintes:  
 

1. Órgãos gerenciador e participantes 
1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no 

preâmbulo, composto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA. 
 
2. Registros formalizados 
2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 

PREÇOS referente à Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de 
reposição, em equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos 
prédios públicos do Município de Nova Santa Rosa/PR, cujas especificações, preço(s), 
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

CNPJ: TELEFONE: 

E-MAIL:  

ENDEREÇO: 

LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL 

        

        

VALOR TOTAL GERAL: 

 
2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento 

de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final 
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obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os 
quais devem ser totalmente observados e cumpridos: 

2.2.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

2.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) 
registrado(s). 

2.2.3. Edital de licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/2024. 
 
3. Cadastro reserva de fornecedores 
3.1. Conforme consta no ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica 

FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) 
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 
REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 
GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da 
proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro 
do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para 
seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no 
item anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 
4. Vigência da ARP 
4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua 

emissão, podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, 
sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos 
previstos nos itens 14 e 15 deste documento. 

4.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do 
seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o 
reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 
5. Contratações futuras 
5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente 

pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os 
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quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais 
exigências e formalidades previstas na legislação em vigor. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa 
concordância dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na 
ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será 
formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento menor preço por grupo de itens, as 
contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os 
itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou 
inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços 
de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de 
Licitação e seus anexos, ora vinculados. 

 
6. Vínculos da ARP 
6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, 
ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital e Termo de Referência anexo. 

 
7. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante 
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 
86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

7.1.1. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e 
diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a 
contratação pretendida. 

7.1.2. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente 
de qualquer justificativa formal. 

7.1.3. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a 
concordância do fornecedor. 

7.1.4. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro 
expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional 
compras@novasantarosa.pr.gov.br e/ou registro de solicitação digital via atende.Net, no qual 
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

7.1.5. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de 
haver a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de 
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participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta 
ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

7.1.6. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir 
rigorosamente os seguintes requisitos: 

7.1.6.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo 
total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

7.1.6.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total 
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

7.1.6.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na 
licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não 
poderão totalizar mais que R$ 80 mil. 

7.1.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a 
contratação por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos 
termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

7.1.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade 
pública não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso 
estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

7.1.8.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,  

7.1.8.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
7.1.9. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o 

órgão ou entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

7.1.10. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, 
inclusive aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa 
decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as 
ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 
8. Atribuições do gerenciador da ARP 
8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 

ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 

8.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
8.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como 

também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;  
8.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 

durante toda sua vigência; 
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8.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de 
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 
solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando 
o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente; 

8.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por 
órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 
autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

8.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente; 

8.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na 
presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

8.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções 
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

8.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou 
entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas a(s) licitante(s) 
contratada(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

8.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
8.3. Designar gestores e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 5.142/2023, o 

qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no 
âmbito da Administração Municipal. 

8.4. Fica nomeado como Gestor desta ata, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21, o 
servidor: 

8.4.1. Ivanete de Paula Lima Neis, e-mail: compras@novasantarosa.pr.gov.br, fone 
contato: (45) 3253-1144; 

8.4.2. Como suplente, fica designada a servidora Haricléia Busse, nos termos da Portaria 
104/2023. 

 
9. Atribuições do participante 
9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
9.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
9.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado 

local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociação ou cancelamento; 

9.1.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu 
interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens 
diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
10. Obrigações do fornecedor 
10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
10.1.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como 

assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

10.1.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

10.1.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente 
ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de 
qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou 
superior resultado à contratante; 

10.1.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados 
nesta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

10.1.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

10.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

10.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 
partir da data de homologação do procedimento licitatório; 

10.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

10.1.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas 
na licitação. 10.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente 
terão validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já 
realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

10.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-
lo na execução da ARP. 
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10.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

10.5. Cumprir integralmente às condições impostas no item 13 do Termo de Referência 
deste Processo Licitatório. 

 
11. Publicidade e divulgação 
11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município de Nova 
Santa Rosa-PR. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também 
disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 
(https://novasantarosa.atende.net/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 
12. Alterações dos preços registrados 
12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com 

base na variação anual do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice 
que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da apresentação da 
proposta. 

12.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o 
fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de 
seus preços, para mais ou para menos. 

12.2.1. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item 
determinado. 

12.2.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 
validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já 
realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

12.2.3. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de 
reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento 
idêntico ao praticado nos contratos administrativos. 

12.3. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em 
decorrência da área econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de 
preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 
124 da Lei 14.133/2021. 

12.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será 
o respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção a licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já 
formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio 
de preços de mercado. 

12.5. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.  

12.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova 
marca indicada cumprir os requisitos previstos em edital. 
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12.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) 
poderá apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão 
tenha ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

12.6.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital 
estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a 
aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em edital. 

12.6.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma 
marca durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá 
prever, justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 

 
13. Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 

 
13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 

contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas Termo de Referência, sem 
prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins 
de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

14. Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
14.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 

casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme 
regras previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretos Municipais, e alterações posteriores. 

14.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação 
formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das 
exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

14.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, 
devidamente justificadas. 

14.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 
público, quando o titular do registro: 

14.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta 
ARP; 

14.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no 
prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 

14.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP; 
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14.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, 
salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

14.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
14.5. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.6. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 
espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.7. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 21.2 desta 
ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.8. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e 
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em 
processo administrativo. 

14.9. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de 
apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do 
registro. 

15. Dos requisitos da contratação: 
15.1. Descrito no tópico 5 do Estudo Técnico Preliminar deste edital. 

 
16. Do preço e condições de pagamento 
16.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e 

despesas com material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, 
inclusive o lucro e toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata 
celebrada entre a DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

16.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 
14.133/21, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata 
de Registro de Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, 
observando-se também o Decreto Municipal 5.153/2023. 

16.3. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

16.4. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

16.5. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

16.6. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada. 

16.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA 
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DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

16.8. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

 
17. Das Infrações e Sanções Administrativas (art. 92, XIV) 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  ustificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que  ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art  156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

17.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 
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17.12. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
18. Disposições finais 
18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais e demais legislação pertinente. 
18.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR. 
 

 
Nova Santa Rosa, xx de  Fevereiro de 2024. 
Pedro Henrique Drehmer 
Órgão Gerenciador 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA-PR E A EMPRESA 
.............................................................  
  

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob o N.º 77.116.663/0001-09, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NORBERTO PINZ, em pleno exercício do 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade 
RG nº xxxxx e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx, sediada na Rua xx, CEP xx, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por xx, brasileiro, 
(solteiro/casado/divorciado/viúvo), xx, sócio-administrador, inscrito no CPF nº xx, portador do 
RG nº xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxx/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nos: 
5.146/2023, 5.152/2023, 5.153/2023, 5.154/2023, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº xxx/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com 
fornecimento de peças de reposição, em equipamentos de ares - condicionados, 
climatizadores e exaustores dos prédios públicos do Município de Nova Santa Rosa/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

6.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

6.3. O pagamento será creditado em favor do Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.4. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada.  

 
6.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA. 
Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
6.6. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  
 
6.7. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada conforme Decreto Municipal 5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas 
administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 
Municipal. 

8.5.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, a Sra: Ivanete de Paula Lima Neis, de acordo com a Portaria Municipal 309 de 
2024. 

8.5.2. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem 
caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 368 de 23 de outubro de 
2023 o(s) Sr(s): 

 

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Assistência Social Haritraut Busse Lilian Baller 

Finanças Leila D. S. Sudbrack Jaqueline S. Busse 

Administração e Rafaely Gonçalves Haricleia Busse 



 

47 

 

Planejamento 

Saúde Ligia P. Rambo Ribeiro Gladis R. Lovatto Silva 

Agricultura, Meio Ambiente 
e Infraestrutura 

Volnei Rosa Paulo R. Couto de 
Carvalho 

Indústria, Comércio e 
Turismo 

Jaime L. Sommerfeld Laercio J. Hein 

Educação e Cultura Claudiane Buchhorn Ferler Cristine H. Mendes 

Esportes Edson de Souza Gois Edson Oliveira Queiroz 

Imprensa Analiza Vissotto  

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar a procuradoria jurídica do Município de Nova Santa Rosa para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme 
previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 DIAS. 

8.11. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.13. Cumprir integralmente as condições impostas no item 12 do Termo de Referência 
deste Processo Licitatório. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 



 

48 

 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contrato. 

9.1.7. O contratante ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.19. E demais obrigações previstas no Termo de Referência e ETP, anexos a este. 
9.1.20. Cumprir integralmente as condições impostas no item 13 do Termo de 

Referência deste Processo Licitatório. 
 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Os requisitos da contratação deverão atender às condições expostas nos itens 5 

e 7 do Termo de Referência deste Processo Licitatório. 
 
11. CLÁUSULA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
v) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

viii) Multa: 
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(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para  licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da 

contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Santa Rosa deste exercício, 
na dotação discriminada no tópico 12 do Termo de Referência do Edital deste Pregão 
Eletrônico. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo diário oficial do Município de Nova Santa Rosa - PR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Nova Santa Rosa, XX de xxxxxxx de 2024. 
 
 
                                    NORBERTO PINZ                        REPRESENTANTE LEGAL 
                                          CONTRATANTE                                   CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHA 1: 
TESTEMUNHA 2: 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 - REGISTRO DE PREÇOS  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Identificação do processo: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de 

reposição, em equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios 

públicos do Município de Nova Santa Rosa/PR. 

 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Rafaely Gonçalves 

Número de matrícula do(a) servidor(a) solicitante: 222631-0 

 

2.  Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Esportes 

Secretaria de Finanças 

Secretária de Industria, Comercio e Turismo 

Secretaria de Saúde 

 

3. Da definição do objeto. 

3.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de reposição, em 

equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios públicos do 

Município de Nova Santa Rosa/PR. A quantidade e descrição dos objetos decorre na tabela 

abaixo: 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. 

1 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 7.000 
a 12.000 BTUs. 

UN 50 

1 2 Serviço de instalação de ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 20 
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1 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

UN 20 

1 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 120 

1 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 60 

1 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 50 

1 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

UN 1 

2 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 18.000 
a 24.000 BTUs. 

UN 50 

2 2 Serviço de instalação para ar condicionado de 
18.000 a 24.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 30 

2 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 30 

2 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 

UN 200 
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lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

2 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 80 

2 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 60 

2 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 1 

3 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 36.000 
a 60.000 BTUs. 

UN 15 

3 2 Serviço de instalação de ar condicionado de 36.000 
a 60.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 10 

3 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 10 

3 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 30 



 

56 

 

3 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 15 

3 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 15 

3 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 1 

4 1 Serviço de manutenção preventiva em 
climatizadores industriais evaporíticos com vazão 
de 48.000 a 95.000 m³/h compreendendo a 
higienização completa e lubrificação necessária. 

UN 20 

4 2 Serviço de manutenção corretiva em climatizadores 
industriais evaporíticos com vazão de 48.000 a 
95.000 m³/h. Visa a correção de todo e qualquer 
defeito mecânico ou elétrico do equipamento. 

UN 15 

4 3 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de 
climatizadores industriais evaporíticos com vazão 
de 48.000 a 95.000 m³/h. 

UN 1 

4 4 Serviço de manutenção preventiva em exaustores 
industriais com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h 
compreendendo a higienização completa e 
lubrificação necessária. 

UN 15 

4 5 Serviço de manutenção corretiva em exaustores 
industriais com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 
Visa a correção de todo e qualquer defeito 
mecânico ou elétrico do equipamento. 

UN 10 

4 6 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de exaustores 
com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 

UN 1 
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3.1.1 Será utilizado SRP, justificado pelo Decreto Municipal 5.146/2023, art. 3º, inciso I e 

parágrafo primeiro. 

“Art. 3º O sistema de registro de preços poderá ser usado, preferencialmente, para:  
I - Aquisição de bens;  
II - Locação de bens;  
III - Prestação de serviços, inclusive de engenharia;  
IV - Obras de engenharia.  
§ 1º Entende-se como de forma preferencial a utilização do sistema de registro de preços nas 
seguintes situações:  
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes.  
II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III – quando for conveniente a aquisição ou a locação de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, por meio de contratação compartilhada. 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.  
V – quando as obras e os serviços de engenharia tiverem projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional, para atender a necessidade permanente ou frequente da 

Administração. 

3.1.2 Os serviços podem ser classificados como serviços comuns, nos termos do inciso XIII, Art. 

6° da 

Lei 14.133/2021". 

3.1.3. O prazo de vigência da ARP (ata de registro de preços) será de 01 (um) ano, prorrogável 

por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. 

3.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade 
e subordinação direta. 
3.1.5. Os serviços deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, obedecer às normas técnica da 
ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
3.1.6. Os serviços deverão ser realizados, em até 5 (cinco) dias, exceto em casos emergenciais 
em que os serviços deveram ser realizados imediatamente ou no máximo em 24 (vinte e 
quatro) horas, após a emissão da ordem de compra no Município de Nova Santa Rosa, incluindo 
a Sede e Distritos, na data e locais definidos pela Secretaria solicitante, sendo que o fornecedor 
deverá ter responsável registrado junto ao CREA –PR. 
 

4. Da fundamentação da contratação. 

4.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no tópico 3 do ETP (Descrição da 

necessidade de contratação), anexo a este Termo de Referência. 

4.2. As disposições relacionadas ao PCA, às leis orçamentárias e outros instrumentos de 

planejamento, constam no tópico 4 do ETP. 
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5. Da descrição da solução como um todo. 

5.1. A descrição da solução como um todo consta nos tópicos 3 e 9 do ETP. 

 

6. Dos requisitos da contratação. 

6.1. Os requisitos da contratação encontram-se no tópico 5 do ETP. 

 

7. Do modelo de execução do objeto. 

7.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva SOLICITAÇÃO na 
qual deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 

7.2. Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço 
informado pelo setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os 
custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços de mão de obra, 
despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. 

7.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021 prorrogável, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.4. Os serviços deverão ser executados por técnicos identificados, especializados e 
habilitados, atendendo as Normas da ABNT e do INMETRO 

7.5. Quaisquer materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
à plena execução dos serviços serão todos fornecidos pela FORNECEDORA, a qual deverá 
identificar os equipamentos e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares porventura pertencentes à Contratante ou terceiros. 

7.6. O deslocamento dos equipamentos, quando necessário, será de inteira 
responsabilidade da FORNECEDORA, desde o transporte dos mesmos até o local onde será 
executado o conserto, bem como seu retorno ao respectivo local de instalação da 
CONTRATANTE. 

7.7. Responsabilidade técnica: A FORNECEDORA se responsabilizará tecnicamente pela 
execução dos serviços, considerando as peculiaridades dos diferentes ambientes em que estes 
serão executados, assim como a segurança e saúde dos seus funcionários ou contratados.  

7.8. Os locais onde serão executados os serviços deverão ser mantidos limpos e 
organizados. Após a conclusão, deverão ser retirados todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos, devendo-se manter a área livre dos resíduos provenientes dos serviços. 

7.9. Os serviços a serem prestados pela FORNECEDORA compreendem recarga de gás, 
serviços de manutenção preventiva, serviços de manutenção corretiva, de instalação e 
desinstalação, e fornecimento de peças.  

7.10. Manutenção preventiva normal: 
7.10.1. Serviço de manutenção preventiva em ar condicionado, Visa a higienização 

NORMAL da EVAPORADORA E CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem dos itens necessários. Realização da 
lavagem com lavadora de pressão e utilização de produto específico antibactericida na 
serpentina, carenagem, hélice e demais peças e lubrificação necessárias. Tem por objetivo 
diminuir as manutenções corretivas, evitando a proliferação de fungos e bactérias e a 
sobrecarga com o acúmulo de sujeiras que poderão ocasionar um trabalho forçado do mesmo 
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levando-o a queima ou paralização total. Tudo de acordo com manuais e normas técnicas 
específicas para cada equipamento de acordo com os fabricantes. 

7.11. Manutenção preventiva completa: 
7.11.1. Serviço de manutenção preventiva em ar condicionado, visa a higienização 

COMPLETA com retirada da EVAPORADORA E CONDENSADORA do local instalado, 
desmontagem, montagem e reinstalação. Realização da lavagem com lavadora de pressão e 
utilização de produto específico antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, filtro, 
hélice e demais peças e lubrificação necessária. Tem por objetivo diminuir as manutenções 
corretivas, evitando a proliferação de fungos e bactérias e a sobrecarga com o acúmulo de 
sujeiras que poderão ocasionar um trabalho forçado do mesmo levando-o a queima ou 
paralização total. Tudo de acordo com manuais e normas técnicas específicas para cada 
equipamento de acordo com os fabricantes. 

7.12. Instalação e desinstalação: 
7.12.1 Instalações: Os locais serão pré-determinados pelas Secretarias requisitantes. Já 

estão inclusos no valor dos itens de instalação o fornecimento de todo o material necessário 
para as instalações: tubo de cobre e esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, parafusos, 
suportes e demais itens necessários. Já estão inclusos no valor dos itens de instalação 3 
metros de tubulação, que em hipótese alguma poderão ser cobrados separadamente. No caso 
de instalações que exijam maiores distâncias deverá ser apresentado ao contratante para 
aprovação concomitante à instalação do equipamento, que poderá autorizar o pagamento 
(somente do metro adicional) através do item peças de manutenção corretiva. 

7.12.2 Desinstalações: Os locais serão pré-determinados pelas Secretarias requisitantes. 
Inclui a retirada completa da unidade evaporadora e condensadora, fiações, mangueiras de 
drenos (se penduradas ou mal instaladas, suportes, buchas e parafusos. Ainda deverá ser 
vedados os furos de passagem da linha frigorígena com espuma expansiva (se 
alvenaria/gesso), reposição de telha cerâmica (se telhado), colagem de manta asfáltica 
(telhados diversos) para evitar a entrada de insetos, água ou sujeira. 

7.13 Recarga de Gás: 
7.13.1 Compreende a carga completa de gás, respeitando a massa indicada em dado de 

placa, variando de acordo com a capacidade do equipamento. 
7.13.2 Deverá incluir mão de obra de reparos / procedimentos prévios e posteriores à 

carga de gás, como realização de vácuo para eliminação de umidade, pequenos reparos de 
soldas em tubulação, pressurização da linha para localização de vazamentos, sub-
resfriamento/superaquecimento, e demais correlatas.  

7.13.3 O gás utilizado deverá possuir as seguintes características: R22 – Densidade de 
vapor maior ou igual a 3,0 a 25°C 

7.14 Manutenção corretiva: 
7.14.1. Visa o restabelecimento da normalidade operacional dos equipamentos através 

de procedimentos de intervenção técnica para correções de defeitos aleatórios, ajustes e 
reparos, compreendendo inclusive eventual necessidade de recarga de gás, substituição de 
peças e componentes, tudo de acordo com manuais e normas técnicas específicas para cada 
equipamento de acordo com os fabricantes. 

7.14.2. Ao final da manutenção corretiva o equipamento defeituoso deve ser entregue 
em perfeitas condições de uso, garantindo o seu retorno ao funcionamento normal. 
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7.14.3. A retirada do equipamento para avaliação e execução dos reparos que se fizerem 
necessários, bem como a instalação no local, fica única e exclusivamente sob a 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

7.15 Do fornecimento de peças e componentes 
7.15.1. O valor estimado, para aquisição de peças e componentes destinados a 

manutenção corretiva, para o período de 12 meses, será fixo. 
7.15.2. Quando da manutenção corretiva, a FORNECEDORA somente substituirá peças e 

componentes em caso de comprovada necessidade, que deverá ser feita mediante 
justificativa apresentada na Ordem de Serviço/Ocorrência devidamente assinada pelo 
responsável técnico da FORNECEDORA e aprovada pelo CONTRATANTE. 

7.15.3. As peças e suas quantidades, bem como, os serviços a serem executados 
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva 
manutenção do equipamento. 

7.15.4. Para efetivação da substituição de peças e acessórios, a FORNECEDORA deverá 
apresentar o orçamento detalhado de todas as peças e componentes a serem substituídos 
que será submetido à apreciação da CONTRATANTE, caso seja aprovado, terá sua execução 
autorizada conforme solicitações de serviços/peças. 

7.15.5. As peças e componentes serão adquiridos a preços praticados no mercado, os 
quais deverão ser comprovados a razoabilidade e compatibilidade de valor, mediante 
apresentação de notas fiscais, emitidas pela FORNECEDORA em fornecimentos semelhantes a 
outros órgãos públicos ou terceiros. 

7.15.6. A Administração reserva-se o direito de efetuar orçamento, toda vez que julgar 
que o preço ofertado pela FORNECEDORA for superior aos praticados no mercado. Caso 
alguma peça tenha preço superior ao preço médio de três cotações, a FORNECEDORA deverá 
ajustar seu preço ao preço médio de mercado. 

7.15.7. As peças e componentes deverão ser obrigatoriamente novas e de primeiro uso.  
7.15.8. A FORNECEDORA obriga-se e compromete-se com a utilização de peças 

genuínas, bem como a não aplicar materiais de reposição improvisados ou peças adaptadas 
em substituição às especificadas pelo fabricante. 

7.15.9. Excepcionalmente, caso não seja possível encontrar peças novas (em razão da 
idade do equipamento), estas poderão ser substituídas por peças remanufaturadas em 
perfeito funcionamento, previamente aprovadas pela CONTRATANTE, garantindo o perfeito 
funcionamento dos equipamentos, não modificando as suas características básicas. 

7.15.10. As peças substituídas deverão ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de emissão da nota fiscal. 

7.15.11. As peças e componentes substituídas deverão ser apresentadas ao fiscal da ata 
para análise, ficando a contratante responsável pela sua destinação final (descarte), de acordo 
com a legislação vigente. 
 

8. Do modelo de gestão do contrato. 

8.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, a(s) Sra.(s): O gestor de contratos será Ivanete de Paula Lima Neis, de acordo 
com a Portaria Municipal 309 de 08 de julho de 2024, e como suplente, Haricleia Busse.  
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8.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou 
por quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da 

função, o gestor de contratos deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e 
respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. (art. 8º, Decreto 
Municipal 5.142 de 2023). 

8.3. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá 
a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 315 de 15 de julho de 
2024 o(s) Sr(s):  

  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Assistência Social Haritraut Busse Lilian Baller 

Finanças Bruno João Wagner Graziela Englert 

Administração e 
Planejamento 

Rafaely Gonçalves Haricleia Busse 

Saúde Ligia P. Rambo Ribeiro Gladis R. Lovatto Silva 

Agricultura, Meio Ambiente 
e Infraestrutura 

Volnei Rosa Paulo R. Couto de 
Carvalho 

Indústria, Comércio e 
Turismo 

Jaime L. Sommerfeld Laercio J. Hein 

Educação e Cultura Claudiane Buchhorn Ferler  duardo Felipe Gall 
Bauer 

Esportes Edson de Souza Gois Edson Oliveira Queiroz 
 

8.3.1. Fica atribuído a estes servidores:  
8.3.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

8.3.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  

8.3.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
8.3.1.4. Os servidores designados para esta fiscalização, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
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8.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 

8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (lei nº 14.133/21, art. 115, §5º). 

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios 
idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 

8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.9. Obedecer, de forma concomitante, todas as demais disposições elencadas nos arts.  
12º, do Decreto Municipal 5.142 de 2023. 

 

9. Dos critérios de medição e de pagamento. 

9.1. Da medição dos pagamentos: 

9.1.1. Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e 

deverá prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua 

contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação.  

9.1.2. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, 

despesas, obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação 

com o objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, 

aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da 

CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança 

pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam 

respeito aos serviços contratados.  

9.1.3. Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados 

inclusos na proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar 

desconhecimento ou negligências por desconhecimento do presente item. 

9.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditado em conta e 

de acordo com os dados informados pela empresa/contratada.  

As demais informações pertinentes ao pagamento estão descritas no tópico 17 deste 
Termo de Referência. 

 

10. Da forma e dos critérios de seleção do fornecedor. 
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, sob critério de MAIOR DESCONTO, 

adotando o sistema de REGISTRO DE PREÇO. 

 

11. Das estimativas do valor da contratação. 

11.1. O custo estimado do valor total da contratação é de aproximadamente R$ 
530.424,75 (Quinhentos e trinta mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco 
centavos)  

 

12. Da adequação orçamentária. 

Órgão: 4 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Ação: 2009 - MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339030250000000000 – Material para manutenção de bens móveis 
Subelemento: 333903917000000000 – Manutenção e conservação de máquinas e 
equipamentos 
 

13. Da(s) especificação(ões) do(s) produto(s). 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 1 
Recarga de gás R22 para ar condicionado 

de 7.000 a 12.000 BTUs. 
UN 50 293,53 14.676,50 

1 2 

Serviço de instalação de ar condicionado 
de 7.000 a 12.000 BTUs. Incluindo todos 
os materiais necessários para instalação: 
tubo de cobre e esponjoso, cabo elétrico, 
fita térmica, buchas, parafusos, suportes 

e entre outros. 

UN 20 616,67 12.333,40 

1 3 
Serviço de desinstalação e retirada de ar 

condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 
UN 20 290,00 5.800,00 

1 4 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

Visa a higienização NORMAL da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA no 

local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, 

montagem dos itens necessários. 
Realização da lavagem com lavadora de 

pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 

carenagem, hélice e demais peças e 

UN 120 240,00 28.800,00 
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lubrificação necessária. 
 

1 5 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

Visa a higienização COMPLETA com 
retirada da EVAPORADORA E 

CONDENSADORA do local instalado, 
desmontagem, montagem e 

reinstalação. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de 

produto específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, filtro, 

hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 60 550,00 33.000,00 

1 6 

Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

Visa a correção de todo e qualquer 
defeito mecânico ou elétrico do 

equipamento. 

UN 50 300,00 15.000,00 

1 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 

mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 

condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

UN 1 20.000,00 20.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 129.609,90 

2 1 
Recarga de gás R22 para ar condicionado 

de 18.000 a 24.000 BTUs. 
UN 50 370,00 18.500,00 

2 2 

Serviço de instalação para ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 
Incluindo todos os materiais necessários 

para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, 
buchas, parafusos, suportes e entre 

outros. 

UN 30 854,11 25.623,30 

2 3 
Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 30 383,33 11.499,90 

2 4 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

Visa a higienização NORMAL da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA no 

local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, 

montagem dos itens necessários. 
Realização da lavagem com lavadora de 

UN 200 410,00 82.000,00 
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pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 

carenagem, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

2 5 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

Visa a higienização COMPLETA com 
retirada da EVAPORADORA E 

CONDENSADORA do local instalado, 
desmontagem, montagem e 

reinstalação. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de 

produto específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, filtro, 

hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 80 500,00 40.000,00 

2 6 

Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

Visa a correção de todo e qualquer 
defeito mecânico ou elétrico do 

equipamento. 

UN 60 350,00 21.000,00 

2 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 

mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 

condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 1 30.000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
228.623,20 

 

3 1 
Recarga de gás R22 para ar condicionado 

de 36.000 a 60.000 BTUs. 
UN 15 685,00 10.275,00 

3 2 

Serviço de instalação de ar condicionado 
de 36.000 a 60.000 BTUs. Incluindo todos 
os materiais necessários para instalação: 
tubo de cobre e esponjoso, cabo elétrico, 
fita térmica, buchas, parafusos, suportes 

e entre outros. 

UN 10 1.750,00 17.500,00 

3 3 
Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 10 675,00 6.750,00 

3 4 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

Visa a higienização NORMAL da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA no 

local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, 

UN 30 783,33 23.499,90 
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montagem dos itens necessários. 
Realização da lavagem com lavadora de 

pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 

carenagem, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

3 5 

Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

Visa a higienização COMPLETA com 
retirada da EVAPORADORA E 

CONDENSADORA do local instalado, 
desmontagem, montagem e 

reinstalação. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de 

produto específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, filtro, 

hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 15 1.166,67 17.500,05 

3 6 

Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000BTUs. 

Visa a correção de todo e qualquer 
defeito mecânico ou elétrico do 

equipamento. 

UN 15 700,00 10.500,00 

3 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 

mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 

condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 1 10.000,00 10.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
96.024,95 

 

4 1 

Serviço de manutenção preventiva em 
climatizadores industriais evaporíticos 

com vazão de 48.000 a 95.000 m³/h 
compreendendo a higienização completa 

e lubrificação necessária. 

UN 20 987,50 19.750,00 

4 2 

Serviço de manutenção corretiva em 
climatizadores industriais evaporíticos 

com vazão de 48.000 a 95.000 m³/h. Visa 
a correção de todo e qualquer defeito 
mecânico ou elétrico do equipamento. 

UN 15 600,00 9.000,00 

4 3 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 

mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de climatizadores 

industriais evaporíticos com vazão de 

UN 1 20.000,00 20.000,00 
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48.000 a 95.000 m³/h. 

4 4 

Serviço de manutenção preventiva em 
exaustores industriais com vazão de 

20.000 a 60.000 m³/h compreendendo a 
higienização completa e lubrificação 

necessária. 

UN 15 610,00 9.150,00 

4 5 

Serviço de manutenção corretiva em 
exaustores industriais com vazão de 

20.000 a 60.000 m³/h. Visa a correção de 
todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico do equipamento. 

UN 10 826,67 8.266,70 

4 6 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 

mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de exaustores 
com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 

UN 1 10.000,00 10.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
76.166,70 

 

VALOR TOTAL GERAL: 
530.424,75 

 

 

14. Das indicações dos locais de entrega dos produtos e das regras de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso. 

Os serviços deverão ser realizados, em até 5 (cinco) dias, exceto em casos emergenciais 
em que os serviços deveram ser realizados imediatamente ou no máximo em 24 (vinte e 
quatro) horas, após a emissão da ordem de compra no Município de Nova Santa Rosa, incluindo 
a Sede e Distritos, na data e locais definidos pela Secretaria solicitante, sendo que o fornecedor 
deverá ter responsável registrado junto ao CREA –PR. 

 

15. Da exigência de garantia e/ou assistência técnica. 

Não se aplica.  

 

16. Da avaliação de inserir obrigatoriedade ou não de logística reversa para o 

contratado. 

Não se aplica. 

 

17. Das formas, condições e prazos de pagamento, bem como dos reajustes 
(reequilíbrios) de preços. 

17.1 . Do reequilíbrio de preços: 
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17.1.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas 

com material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive 

o lucro e toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata 

celebrada entre a DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.  

17.1.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 

Registro de Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, 

observando-se também o Decreto Municipal 5.153/2023.  

17.1.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

17.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.1.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) defini/tivo(s).   

17.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

17.1.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. O reajuste será realizado por apostilamento.  

17.1.9. As condições de reequilíbrios de preços obedecerão de forma concomitante o 

Decreto Municipal 5.153 de 2023. 

17.2. Do pagamento: 

17.2.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova 

Santa Rosa e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, 

e liquidação do empenho.  

17.2.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.  

17.2.3. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa,  

preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na 

conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

17.2.4.  O pagamento será efetuado, preferencialmente, através de Boleto Bancário, devendo 

para tanto a Empresa vencedora entregar juntamente com a Nota Fiscal no ato da 

entrega.  

17.2.5. No caso de pagamentos via transferência bancária para qualquer banco e conta 

corrente designado pela Contratada que seja diferente do Banco do Brasil, a 
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Contratante não se responsabiliza pelo pagamento do desconto realizado na operação 

bancária relacionado à cobrança de tarifas ocorrida pela transferência, ficando estes a 

cargo da contratada.  

17.2.6. Caso transcorra o prazo definido no item anterior sem que a Administração efetue o 

pagamento, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do índice oficial INPC/IBGE 

desde a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento. 

17.2.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA 

DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 

será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

17.2.8. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

17.3. Ainda, o fornecedor: 

17.3.1. Deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55 e Boleto Bancário.  

17.3.2. A Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número da licitação, número do 

Contrato e/ou Ata de Registro de Preço e outros dados que julgar convenientes, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas.  

17.3.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de 

preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo 

aqueles de filiais ou matriz.  

17.4. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade 

com a Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei e Prova com a regularidade Municipal da Sede ou domicilio 

da Contratante (NEGATIVA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA).  

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.   

17.6. As condições de pagamento obedecerão de forma concomitante o Decreto Municipal 
5.152 de 2023. 
 

18. Dos dados do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de 

Referência: 

 

 

 

 

________________________________________________ 
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Assinatura do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência. 

Rafaely Gonçalves 

222631-0 

 

19. Da aprovação ou não do ordenador de despesas ou da autoridade 

competente: 

O Presente termo de referência está aprovado: ( x ) SIM             (      ) NÃO 
  

 

 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS OU AUTORIDADE COMPETENTE 

Leila Danieli Schach 

75396-1 

DATA 04/10/2024  
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APÊNDICE DO ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
Identificação do processo: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de 
reposição, em equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios 
públicos do Município de Nova Santa Rosa/PR. 

 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Rafaely Gonçalves 

  

2. Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Esportes 

Secretaria de Finanças 

Secretária de Industria, Comercio e Turismo 

Secretaria de Saúde 

 

3. Descrição da necessidade de contratação. 

O município de Nova Santa Rosa, por meio de suas secretarias, é responsável pela 
conservação de seu patrimônio, assegurando o funcionamento adequado das atividades 
realizadas nas repartições públicas. Nesse contexto, o município realiza a compra de aparelhos 
de ar condicionado, climatizadores e exaustores para garantir a climatização dos ambientes. No 
entanto, o uso contínuo desses equipamentos, aliado ao desgaste natural de suas peças e ao 
acúmulo de sujeira ao longo do tempo, pode resultar em falhas no seu desempenho. 

Para prevenir esses problemas, que podem ir desde a insuficiência na climatização dos 
espaços até prejuízos à saúde dos usuários, como ruídos excessivos, proliferação de fungos 
alergênicos e bactérias patogênicas, é indispensável a contratação de uma empresa 
especializada em manutenção desses equipamentos. 

O Município de Nova Santa Rosa, no ano de 2023, através do Pregão Eletrônico 
43/2023, realizou a contratação de empresa para a realização de manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de ar condicionado existentes nos prédios públicos, os vencedores 
foram duas empresas. A empresa FRONT LAR ganhadora dos itens prestou alguns serviços e 
decidiu rescindir o contrato.  

Observou-se, em processos anteriores, que a divisão dos itens licitados gerou 
dificuldades significativas na execução dos serviços, comprometendo a eficiência do processo. 
Um exemplo claro disso foi a contratação separada de empresas para a instalação e retirada de 
equipamentos de ar condicionado. Em casos específicos, como o de um ar condicionado de 
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24.000 BTUs, a empresa responsável pela instalação dependia da intervenção de outra 
empresa, previamente contratada, para realizar a retirada do equipamento antigo. 

 
 
Esse tipo de fragmentação do serviço, além de aumentar a complexidade logística, 

causou atrasos no agendamento entre as diferentes empresas, prolongando o tempo de 
resolução dos problemas e, consequentemente, atrasando a entrega de um ambiente 
adequadamente climatizado. A necessidade de coordenar duas empresas distintas não só 
tornou o processo mais demorado, mas também afetou diretamente a celeridade e a eficácia 
na solução das demandas, contrariando o princípio da eficiência na gestão dos recursos 
públicos e prejudicando o interesse coletivo. 

Diante dessa análise, optou-se por uma nova abordagem, definindo a execução dos 
serviços em lotes, de forma a evitar a fragmentação e os problemas decorrentes da contratação 
de múltiplas empresas para diferentes etapas do processo. Com essa medida, busca-se garantir 
maior eficiência, agilidade e coordenação nas intervenções necessárias, reduzindo o tempo de 
espera para a solução dos problemas e otimizando o uso dos recursos públicos. 

Além disso, foram incluídos lotes específicos para a manutenção de climatizadores e 
exaustores, reconhecendo a importância desses equipamentos na climatização dos ambientes e 
na preservação da saúde dos usuários. Essa divisão em lotes permite que uma única empresa 
seja responsável por todas as etapas do serviço, desde a instalação até a manutenção, 
assegurando um processo mais fluido e eficaz. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços oferece uma série de vantagens 
significativas. A principal delas reside na possibilidade de aquisição facultativa do item licitado, 
permitindo à administração pública realizar as compras conforme suas demandas reais. Essa 
flexibilidade possibilita uma melhor gestão financeira, permitindo que as despesas sejam 
ajustadas de acordo com os recursos disponíveis, sem a obrigatoriedade de execução imediata, 
garantindo assim maior controle orçamentário e eficiência no uso dos recursos públicos. 

Dessa forma, justifica-se a contratação requerida neste ETP. Outrossim, este estudo 
servirá como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com a Lei 14.133/2021 
art.6º, inciso XXIII e regulamentado pelo Decreto Municipal 5144/2023. 

   

4. Da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações. 

A licitação não encontra previsão no PCA de 2024, entretanto há disposição de dotação 
orçamentária constada na LOA de 2024.  

  

5. Requisitos da contratação. 

(x) bens comuns 

(   ) bens especiais 

(X) serviços comuns 

(   ) serviços especiais 

a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) 

indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006:  
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1. (  ) Licitação será exclusiva para ME/EPP nos itens 1 e 2, cujo valor não 
ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

2. (   ) Exigência de que a empresa contratada subcontrate microempresa ou 
empresa de pequeno porte para o cumprimento da seguinte parcela do 
objeto  

3. (     ) Tendo em vista a natureza divisível do bem a ser adquirido, será 
reservada cota de 25% (vinte cinco por cento) do objeto para contratação 
de ME/EPP  

4. ( x  ) Licitação destinada à ampla concorrência em todo seu rol de 
itens/lote. 
 

b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTATBILIDADE: 
i. ( x ) Não se aplica. 
ii. ( ) A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de 

sustentabilidade, quando couber:  
 

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: 
Não se aplica. 

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO: 
Não se aplica. 

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO. 
Não há exigência de amostra/prova de conceito. 

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE. 
Não há exigência de carta de solidariedade. 

g. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO. 
Não se aplica. 

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 

Não se aplica.  

i. VISTORIA. 
Exigência de vistoria de local:  (      ) SIM (      ) NÃO   (    X  ) FACULTATIVA 

A licitante poderá, caso achar conveniente, realizar vistoria até o último dia útil anterior 
à data fixada para abertura da sessão pública nos locais onde serão executados os serviços para 
perfeito conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às especificações dos materiais e 
serviços a serem utilizados, avaliando o estado do local, de modo a não incorrer em falhas ou 
omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços. 

A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 
licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não 
serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de 
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cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas 
não previstas. A Visita Técnica, facultativa, poderá ser realizada no horário compreendido entre 
08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, com agendamento prévio. 

A visita técnica para conhecimento pleno do local deverá ser realizada pelo responsável 
técnico pertencente ao quadro permanente da licitante (Sócio ou funcionário com CTPS 
anotada). O transporte para deslocamento ao local da visita será de inteira responsabilidade 
das licitantes. 

O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita admissão de que 
a documentação técnica e os esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os 
serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo contrato e seus anexos. 

Considerando que a visita/vistoria técnica é facultativa, os licitantes não poderão alegar 
o desconhecimento do local ou o grau de dificuldade de execução do objeto, como justificativa 
para o descumprimento de obrigações inerentes à Ata. Também os licitantes não poderão 
alegar a falta de conhecimento ou o grau de dificuldade de execução dos serviços como 
justificativa para eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 
objeto desta licitação. 

 
j. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO NO LOCAL. 

Necessário: (  ) SIM ( X ) NÃO   (    ) NÃO SE APLICA 
 

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 
Há possibilidade: (      ) SIM (      ) NÃO   (    X  ) NÃO SE APLICA 
 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em 

todas as licitações, o presente ETP recomenda a exigência de comprovação 
de: 
a) Habilitação econômico-financeira: Mediante demonstração dos seguintes 

coeficientes e índices econômicos: Certidão Negativa de Pedido de 
Falência ou Concordata.  

b) Qualificação Técnica:  

Os documentos indispensáveis para comprovação da Qualificação Técnica que 
deverão ser apresentados são os seguintes:  

 Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CREA/CAU 
e/ou CFT/CRT, da empresa licitante.  

 Apresentar equipe de profissionais habilitados à manutenção de sistemas 
de ar condicionado, climatizadores e exaustores: Responsável Técnico, 
registrado no CREA/CAU e/ou no CFT/CRT.  

 A empresa licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa 
Física, do profissional responsável expedida pelo CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, conforme legislação vigente exigida pelo CREA/CAU e/ou no 
CFT/CRT para os sistemas de ar condicionado, climatizadores e 
exaustores. 
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 O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o 
responsável técnico poderá ser comprovado através de um dos seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de 
registro, qualificação civil, contrato de trabalho), ou 
b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: 
frente e verso, última alteração de salário, e se encontrar vistada pela 
DR), ou 
c) Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá 
abranger o período de prestação dos serviços), registrado em órgão 
apropriado. Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento 
deverá se encontrar em vigência no presente exercício, de conformidade 
com a CLT. 

 Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a 
comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembleia de 
sua investidura ou contrato social, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Certidão emitida pela mesma.  

 Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 
haver a proponente executado serviço de manutenção de aparelhos de ar 
condicionado do tipo SPLIT, compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 

 
m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO:  

Obrigações do contratante: 

A contratante obriga-se a fornecer todas as informações necessárias para o 
fornecimento dos produtos; Em realizar o pagamento conforme as condições e prazos de 
pagamento; Em verificar, analisar e receber os produtos conforme as ordens de compra 
emitidas; Solicitar a substituições dos produtos que não estiverem de acordo com o termo de 
referência e edital conforme garantia ou assistência técnica; Indicar em tempo hábil ou na 
ordem de compra o local de entrega dos produtos.  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço. 
Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.  
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do GESTOR DE 

CONTRATO e/ou ATA, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

Para o cumprimento de suas obrigações e conforme a complexidade do contrato, 
poderão ser designados fiscais administrativos, fiscal técnico e fiscais setoriais que exercerão 
funções fiscalizatórias sobre a prestação do serviço.  

Impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão.  
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Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de 
produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
   Obrigações do contratado: 
Caberá à Contratada, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito neste 

Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:  
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos 
e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pela legislação;  

Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual 
deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que 
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo 
armazenamento; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;  

Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 

Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela Contratante; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;  

Substituir ou reparar no prazo de 05 (CINCO) dias corridos o objeto que não atender às 
especificações técnicas exigidas pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa;  

Comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

Entregar o objeto no prazo e formas ajustados; 
Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta. 
Os serviços deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, obedecer às normas técnica da 

ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Os serviços deverão ser realizados, em até 5 (cinco) dias, exceto em casos emergenciais 
em que os serviços deveram ser realizados imediatamente ou no máximo em 24 (vinte e 
quatro) horas, após a emissão da ordem de compra no Município de Nova Santa Rosa, incluindo 
a Sede e Distritos, na data e locais definidos pela Secretaria solicitante, sendo que o fornecedor 
deverá ter responsável registrado junto ao CREA –PR. 
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6. Estimativas das quantidades para a contratação. 

Para a estimativa do quantitativo dos serviços a serem realizados foi feito uma 
estimativa dos equipamentos que temos no patrimônio e na média de prestações de serviços 
de anos anteriores.  A seguir quadro com quantidade de equipamentos: 

QUANT. EQUIPAMENTOS 

40 ar condicionado split 9.000 btus 

80 ar condicionado split 12.000 btus 

60 ar condicionado split 18.000 btus 

50 ar condicionado split 24.000 btus 

4 ar condicionado split 36.000 btus 

1 ar condicionado split 48.000 btus 

8 ar condicionado split 60.000 btus 

15 climatizador evaporizador industrial vazão de ar mínima 48.000 a 
95.000 m³/h 

11 exaustor em inox com grade eólica industrial com vazão de ar 
mínima de 20.000  a 60.000 m³/h 

 

Estimativa de quantidades para contratação: 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. 

1 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 7.000 
a 12.000 BTUs. 

UN 50 

1 2 Serviço de instalação de ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 20 

1 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

UN 20 

1 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 120 
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1 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 60 

1 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 50 

1 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 BTUs. 

UN 1 

2 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 18.000 
a 24.000 BTUs. 

UN 50 

2 2 Serviço de instalação para ar condicionado de 
18.000 a 24.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 30 

2 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 30 

2 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 200 

2 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 

UN 80 
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filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

2 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 60 

2 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 BTUs. 

UN 1 

3 1 Recarga de gás R22 para ar condicionado de 36.000 
a 60.000 BTUs. 

UN 15 

3 2 Serviço de instalação de ar condicionado de 36.000 
a 60.000 BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de cobre e 
esponjoso, cabo elétrico, fita térmica, buchas, 
parafusos, suportes e entre outros. 

UN 10 

3 3 Serviço de desinstalação e retirada de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 10 

3 4 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. Visa a 
higienização NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, SEM RETIRAR o 
equipamento do local, desmontagem, montagem 
dos itens necessários. Realização da lavagem com 
lavadora de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 30 

3 5 Serviço de manutenção preventiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. Visa a 
higienização COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA do local 
instalado, desmontagem, montagem e 
reinstalação. Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e lubrificação 
necessária. 

UN 15 

3 6 Serviço de manutenção corretiva em ar 
condicionado de 36.000 a 60.000BTUs. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito mecânico ou 

UN 15 
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elétrico do equipamento. 

3 7 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 BTUs. 

UN 1 

4 1 Serviço de manutenção preventiva em 
climatizadores industriais evaporíticos com vazão 
de 48.000 a 95.000 m³/h compreendendo a 
higienização completa e lubrificação necessária. 

UN 20 

4 2 Serviço de manutenção corretiva em climatizadores 
industriais evaporíticos com vazão de 48.000 a 
95.000 m³/h. Visa a correção de todo e qualquer 
defeito mecânico ou elétrico do equipamento. 

UN 15 

4 3 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de 
climatizadores industriais evaporíticos com vazão 
de 48.000 a 95.000 m³/h. 

UN 1 

4 4 Serviço de manutenção preventiva em exaustores 
industriais com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h 
compreendendo a higienização completa e 
lubrificação necessária. 

UN 15 

4 5 Serviço de manutenção corretiva em exaustores 
industriais com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 
Visa a correção de todo e qualquer defeito 
mecânico ou elétrico do equipamento. 

UN 10 

4 6 Peças de reposição, sendo novas, originais, 
compatíveis, com garantia mínima de 03(três 
meses), para manutenção corretiva de exaustores 
com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 

UN 1 

 

7. Levantamento de mercado. 

Para a necessidade em questão, foram verificadas contratações similares feitas por 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, no intuito de identificar melhores 
práticas, metodologias de implementação e soluções que melhor se adequassem à 
necessidade da Administração Municipal.  

Os valores levantados refletem as contratações realizadas por outros municípios e 
orçamentos recebidos de empresas do ramo, não foi utilizada como base os valores do Pregão 
43/2023 devido a alteração nos descritivos. O critério empregado para cálculo do valor de 
referência foi o cálculo da média, encontrando-se expostos na planilha de cotações constante 
deste processo licitatório. Os itens cotados atendem aos critérios estabelecidos de acordo 
com a necessidade desta municipalidade. 

O quadro a seguir apresenta as fontes de preços utilizadas para formação de preços: 
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OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização, com 
fornecimento de peças de reposição, em equipamentos de ares - 
condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios públicos do 
Município de Nova Santa Rosa/PR. 

 

PROPONENTE/CNPJ OU OUTRA REFERÊNCIA 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

BRISAINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CRISTIANO R PETRY LTDA 

REFRITEC REFRIGERACAO LTDA 

MOTTA ENGENHARIA E REFRIGERACAO LTDA 

43.913.496 MARCOS ALEXANDRE VORPAGEL 

 

8. Estimativa do valor da contratação. 

Os valores estimados para os itens foram apurados através de pesquisa de mercado, 

pesquisa direta com fornecedores e preços praticados em contratações similares realizadas por 

outros municípios. Segue no quadro abaixo as quantidades e os itens a serem licitados:  

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 1 
Recarga de gás R22 para ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 
BTUs. 

UN 50 293,53 14.676,50 

1 2 

Serviço de instalação de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 
BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de 
cobre e esponjoso, cabo elétrico, 
fita térmica, buchas, parafusos, 
suportes e entre outros. 

UN 20 616,67 12.333,40 

1 3 
Serviço de desinstalação e retirada 
de ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs. 

UN 20 290,00 5.800,00 

1 4 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs. Visa a higienização 
NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, 
SEM RETIRAR o equipamento do 
local, desmontagem, montagem dos 
itens necessários. Realização da 
lavagem com lavadora de pressão e 

UN 120 240,00 28.800,00 
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utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

1 5 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs. Visa a higienização 
COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA 
do local instalado, desmontagem, 
montagem e reinstalação. 
Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

UN 60 550,00 33.000,00 

1 6 

Serviço de manutenção corretiva em 
ar condicionado de 7.000 a 12.000 
BTUs. Visa a correção de todo e 
qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 50 300,00 15.000,00 

1 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 
mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 
condicionado de 7.000 a 12.000 
BTUs. 

UN 1 20.000,00 20.000,00 

2 1 
Recarga de gás R22 para ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 
BTUs. 

UN 50 370,00 18.500,00 

2 2 

Serviço de instalação para ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 
BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de 
cobre e esponjoso, cabo elétrico, 
fita térmica, buchas, parafusos, 
suportes e entre outros. 

UN 30 854,11 25.623,30 

2 3 
Serviço de desinstalação e retirada 
de ar condicionado de 18.000 a 
24.000 BTUs. 

UN 30 383,33 11.499,90 
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2 4 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 18.000 a 
24.000 BTUs. Visa a higienização 
NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, 
SEM RETIRAR o equipamento do 
local, desmontagem, montagem dos 
itens necessários. Realização da 
lavagem com lavadora de pressão e 
utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

UN 200 410,00 82.000,00 

2 5 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 18.000 a 
24.000 BTUs. Visa a higienização 
COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA 
do local instalado, desmontagem, 
montagem e reinstalação. 
Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

UN 80 500,00 40.000,00 

2 6 

Serviço de manutenção corretiva em 
ar condicionado de 18.000 a 24.000 
BTUs. Visa a correção de todo e 
qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 60 350,00 21.000,00 

2 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 
mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 
condicionado de 18.000 a 24.000 
BTUs. 

UN 1 30.000,00 30.000,00 

3 1 
Recarga de gás R22 para ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 
BTUs. 

UN 15 685,00 10.275,00 

3 2 

Serviço de instalação de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 
BTUs. Incluindo todos os materiais 
necessários para instalação: tubo de 
cobre e esponjoso, cabo elétrico, 
fita térmica, buchas, parafusos, 

UN 10 1.750,00 17.500,00 
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suportes e entre outros. 

3 3 
Serviço de desinstalação e retirada 
de ar condicionado de 36.000 a 
60.000 BTUs. 

UN 10 675,00 6.750,00 

3 4 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 36.000 a 
60.000 BTUs. Visa a higienização 
NORMAL da EVAPORADORA E 
CONDENSADORA no local, ou seja, 
SEM RETIRAR o equipamento do 
local, desmontagem, montagem dos 
itens necessários. Realização da 
lavagem com lavadora de pressão e 
utilização de produto específico 
antibactericida na serpentina, 
carenagem, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

UN 30 783,33 23.499,90 

3 5 

Serviço de manutenção preventiva 
em ar condicionado de 36.000 a 
60.000 BTUs. Visa a higienização 
COMPLETA com retirada da 
EVAPORADORA E CONDENSADORA 
do local instalado, desmontagem, 
montagem e reinstalação. 
Realização da lavagem com lavadora 
de pressão e utilização de produto 
específico antibactericida na 
serpentina, turbina, carenagem, 
filtro, hélice e demais peças e 
lubrificação necessária. 

UN 15 1.166,67 17.500,05 

3 6 

Serviço de manutenção corretiva em 
ar condicionado de 36.000 a 
60.000BTUs. Visa a correção de todo 
e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico do equipamento. 

UN 15 700,00 10.500,00 

3 7 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 
mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de ar 
condicionado de 36.000 a 60.000 
BTUs. 

UN 1 10.000,00 10.000,00 

4 1 
Serviço de manutenção preventiva 
em climatizadores industriais 
evaporíticos com vazão de 48.000 a 

UN 20 987,50 19.750,00 
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95.000 m³/h compreendendo a 
higienização completa e lubrificação 
necessária. 

4 2 

Serviço de manutenção corretiva em 
climatizadores industriais 
evaporíticos com vazão de 48.000 a 
95.000 m³/h. Visa a correção de 
todo e qualquer defeito mecânico 
ou elétrico do equipamento. 

UN 15 600,00 9.000,00 

4 3 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 
mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de 
climatizadores industriais 
evaporíticos com vazão de 48.000 a 
95.000 m³/h. 

UN 1 20.000,00 20.000,00 

4 4 

Serviço de manutenção preventiva 
em exaustores industriais com vazão 
de 20.000 a 60.000 m³/h 
compreendendo a higienização 
completa e lubrificação necessária. 

UN 15 610,00 9.150,00 

4 5 

Serviço de manutenção corretiva em 
exaustores industriais com vazão de 
20.000 a 60.000 m³/h. Visa a 
correção de todo e qualquer defeito 
mecânico ou elétrico do 
equipamento. 

UN 10 826,67 8.266,70 

4 6 

Peças de reposição, sendo novas, 
originais, compatíveis, com garantia 
mínima de 03(três meses), para 
manutenção corretiva de exaustores 
com vazão de 20.000 a 60.000 m³/h. 

UN 1 10.000,00 10.000,00 

O custo global estimado da contratação é de aproximadamente R$ 530.424,75 
(Quinhentos e trinta mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), 
considerando a média dos preços encontrados através de pesquisa de preço.  

 

9. Descrição da solução como um todo. 

A contratação do objeto ora pretendido será feita utilizando a modalidade de Pregão 

Eletrônico, através de SRP (sistema de registro de preço), com critério de julgamento das 

propostas pelo MAIOR DESCONTO, com entrega a ser realizada de forma parcelada, conforme 

houver a demanda, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de 

contratação, visando a obtenção da melhor proposta para a Administração.   

1º) (   ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR ITEM para  
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2º) (    ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR LOTE  

3º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR ITEM  

4º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR LOTE  

5º) (    ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR ITEM para  
 

6º) (  X ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR LOTE para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, limpeza e higienização, com fornecimento de peças de reposição, em 
equipamentos de ares - condicionados, climatizadores e exaustores dos prédios públicos do 
Município de Nova Santa Rosa/PR. 

7º) (     ) Outra forma de participação.  
 

10. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

Visando melhor gestão do processo de execução, o parcelamento do objeto poderá ser 
necessário, pois, as solicitações poderão ser feitas, dependendo das necessidades da 
Administração Pública.  

A contratação será realizada:  
i. (     ) Por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for 

divisível, sendo que o estudo técnico preliminar constatou não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que 

também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em 

relação a itens ou unidades autônimas. 

ii. (  x  ) por lote, compostos por 27 itens, tendo em vista que o estudo técnico 

preliminar constatou que o agrupamento: 

a) (  x  ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade 

pública apresentada. 

b) (     ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única 

empresa será responsável pela integridade da execução do objeto. 

c) (x) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os 

investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço 

seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada 

ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 

competitividade na licitação por itens. 

d) ( x )O critério de Julgamento global por lote é técnica e economicamente viável 

se considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens 

autônomos, pois há dependência dos itens entre si, ou seja, interdependência 
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dos itens para execução plena do objeto e dessa forma se torna mais viável o 

gerenciamento e o controle da ata pela Fiscalização. Além disso, estão de acordo 

com as regras de mercado, proporcionam maior eficiência na execução dos 

serviços, bem como na fiscalização da futura ata, sem comprometer a 

competitividade necessária à disputa e, sobretudo para que não haja prejuízo 

para o conjunto ou perda da economia de escala para a Administração. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

  contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, limpeza e  igienização, com fornecimento de peças de 
reposição para os equipamentos de ar-condicionado, climatizadores e exaustores dos prédios 
públicos de Nova Santa Rosa/PR tem como principal ob etivo garantir o pleno funcionamento e 
prolongar a vida útil desses equipamentos    realização periódica de manutenções preventivas 
visa evitar fal as e desgastes prematuros, resultando em menores custos com reparos de 
grande porte e substituição de peças, assegurando o bom desempen o dos sistemas de 
climatização  

 lém disso, a limpeza e  igienização regular dos aparel os permitirá a eliminação de 
poeira, fungos, bactérias e outros agentes que comprometem a qualidade do ar, promovendo 
ambientes mais saudáveis e agradáveis para servidores e usuários  Isso é especialmente 
importante em locais de uso intenso, como escolas, unidades de saúde e repartições públicas, 
onde a qualidade do ar impacta diretamente o bem-estar e a saúde da população  

 

12. Providências a serem adotadas pela administração. 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e após 
a aprovação será realizada licitação através de Pregão Eletrônico. A licitação estando 
homologada e as atas assinadas, poderá ser feita a contratação dos serviços licitados. 

A execução do contrato será acompanhada pelos fiscais de contratos municipais 
vinculados a cada secretaria conforme a Portaria nº 315/2024. As atividades relacionadas a 
execução do objeto do contrato de responsabilidade dos fiscais se encontram regulamentado 
pelo Decreto Municipal 5142/2023.   

Os Fiscais anotarão todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em 
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, conforme Termo de Referência; as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência dos servidores deverão ser solicitados aos seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.   

 

13. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não se aplica. 
 

14. Descrição de possíveis impactos ambientais. 

Os serviços de manutenção corretiva e preventiva nos aparelhos de ar condicionado 

podem apresentar impactos ambientais negativos. Dentre os principais impactos, destacam-

se: 
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Geração de sucatas ou resíduos inservíveis: Quando estes não fizerem parte do quadro 

de patrimônio do Município, a contratada deverá realizar um sistema de logística reversa para 

a coleta e destinação adequada dos resíduos gerados durante a manutenção. Isso pode 

envolver a separação e reciclagem dos materiais, quando possível, e o descarte adequado dos 

resíduos não recicláveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

Emissões de gases de efeito estufa: Durante os procedimentos de manutenção, existe o 
risco de vazamento de gases refrigerantes utilizados nos equipamentos de climatização. Esses 
gases, pertencentes à família do R-22 e seus derivados, são nocivos para a camada de ozônio e 
contribuem para o aquecimento global. Medidas mitigadoras devem ser adotadas pela 
contratada para evitar vazamentos, como a verificação regular das tubulações, a aplicação de 
técnicas adequadas de vedação e a utilização de gases refrigerantes de baixo potencial de 
aquecimento global. 

A licitante deve atender aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
 

15. Da Análise de Riscos. 

(    )  Se aplica  

( X ) Não se aplica 
 

16. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Após uma análise detalhada, conclui-se que a contratação de uma empresa 
especializada para realizar a manutenção preventiva e corretiva, limpeza, higienização e 
fornecimento de peças de reposição para os equipamentos de ar-condicionado, climatizadores 
e exaustores dos prédios públicos de Nova Santa Rosa/PR é extremamente favorável e 
adequada para atender à necessidade proposta. 

Com essas medidas, o município estará não apenas preservando o seu patrimônio, mas 
também assegurando a continuidade dos serviços públicos com eficiência energética, 
promovendo ambientes saudáveis e confortáveis para servidores e usuários. Portanto, o 
posicionamento final é favorável à contratação, uma vez que a mesma atende plenamente às 
necessidades do município e promove uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

i. Análise de Contratação Anterior. 

 
a)  Houve contratação anterior para o mesmo objeto? ( X ) SIM    (     ) NÃO 

Pregão 43/2023 - Prestação de serviço de higienização e manutenção de ar 
condicionado para manutenção dos prédios públicos do Município de Nova Santa Rosa, 
conforme descrito no Memorial Descritivo/Termo de Referência, e nas condições fixadas 
neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 
b) Houve impugnação ou pedido de recurso, ou necessidade de retificar algum tópico 

do edital?  

(     ) SIM      (  X   ) NÃO 
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c) O presente ETP foi elaborado considerando as possíveis alterações necessárias a 

serem incluídas no Termo de Referência? 

( X ) SIM      (    ) NÃO 
 

ii. Tipo de objeto (bens ou serviços): 

a) (   X  ) Comum 

b) (     ) Especial  

 

 

 

________________________________________________ 
ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ETP 

Rafaely Gonçalves 
222631-0 

nº de matrícula  
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


